
M 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 731 

de 7 de Dezembro de 1.967.- 

O Povo do Município de Santa -Lita do Sapucaí, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12- Fica o Prefeito Municipal, autoriza-

do a dispender a importãncia de Ncr$246.00 ( Duzentos e quarenta 

e seis cruzeiros nóvos ) para pagamento no corrente exeréicio da 

amortização da divida contraída de acbrdo com a Lei Municipal n2 

245 de 11 de Abril de 1.952.- 

Art. 22- Para atender a despesa autorizada 

pelo artigo 12 desta lei, fica o Preféito Municipal autorizado 

a abrir no corrente exercício, o crédito especial de Ncr$246,00.-  

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrá-

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a tOdos a quem o conhecimen-

to e execução desta lei pertencer, que a cum'4  

pram  e façam cumprir tão inteiramente como ne-

la se contem.- 

Registre-se e publique-se. 

Pref. Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 7 de Dezembe 1.967.-  

Arlette Telles Pereira 

Prefeit Municipal 

47a.  
Jo a D'a 

4
rc Baldoni 

Dir tora do Dept2 de Adm. 


	Page 34

